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me de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.º 1, alínea a) do Código Penal, praticado em 22 de Junho de 1994,
por despacho de 7 de Março de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

7 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Vasconcelos. —
A Oficial de Justiça, Rita Leston.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SOURE

Aviso de contumácia n.º 5165/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana S. T. da Silva, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Soure, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 73/03.4TASRE, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Paulo Maria Camões da Costa, filho de Miguel Martins e de Maria
Bartolomeu, nascido em 24 de Setembro de 1977, pedreiro, titular
do passaporte n.º 321467, de 31 de Janeiro de 2002, com domicílio
na Rua do Frei Gil, bloco 1, entrada 15, 3.º trás, 4435 Rio Tinto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla para ob-
tenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo
artigo 220.º do Código Penal, praticado em 25 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Março de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana S. T. da
Silva. — A Oficial de Justiça, Maria Filomena Gonçalves.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 5166/2005 — AP. — A Dr.ª
Fernanda Wilson, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 97/02.9PBTMR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís
Filipe Dias de Carvalho, solteiro, técnico de comunicações, nascido
em 26 de Setembro de 1961, filho de Manuel Dias de Carvalho e de
Maria da Conceição Dias de Carvalho, titular do bilhete de identida-
de n.º 8101502, com o último domicílio na Rua de Teófilo de Braga,
68, Figueiró dos Vinhos, 3250 Figueiró dos Vinhos, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de burla, previsto e punido pelo
artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29 de Janeiro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Fevereiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Wilson. —
A Oficial de Justiça, Maria Regina Alves Filipe.

Aviso de contumácia n.º 5167/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Wilson, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Tomar, faz saber que, no processo abreviado n.º 89/02.8GTSTR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Francisco Manuel Palhais
da Silva, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13487073, fi-
lho de César Mendes da Silva e de Orquídia Palhais, nascido em 1 de
Janeiro de 1958, natural das Mouriscas, com o último domicílio
conhecido no Bairro das Pias, Apartado 247, 1.º, Elvas, 7350-020
Elvas, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de Março de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 28 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo

ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Wilson. —
A Oficial de Justiça, Maria Regina Alves Filipe.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 5168/2005 — AP. — A Dr.ª. Cristina
Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de To-
mar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 199/
02.1PBTMR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Yuriy
Romanovich, de nacionalidade ucraniana, nascido em 12 de Agosto
de 1968, casado, com domicílio em Carril, Dornes, 2240-000 Ferreira
do Zêzere, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelos
artigos 69.º, n.º 1, alínea a) e 292.º do Código Penal, praticado em
27 de Março de 2002; por despacho de 3 de Março de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

8 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Sousa. — O
Oficial de Justiça, José Alberto M. Reis.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 5169/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Gonçalves, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 424/
03.1TAABT, pendente neste Tribunal, contra o arguido António
Manuel Teixeira Duarte, natural de Moçambique, filho de António
José Teixeira Duarte e de Maria Julieta Lopes Bernardino, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 26 de Outubro de 1966, divorcia-
do, com domicílio na Rua do Tenente Coronel Afonso Lucas, 91,
3800-000 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, praticado em 30 de Julho de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Fevereiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e a proibição de obter ou renovar quaisquer docu-
mentos, designadamente bilhete de identidade, passaporte e ou carta
de condução e certidões ou registos junto de autoridades públicas
(central, regional e local), incluindo consulados de Portugal.

8 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Gonçalves. — A
Oficial de Justiça, Manuela Duarte.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TONDELA

Aviso de contumácia n.º 5170/2005 — AP. — A Dr.ª. Maria
Alexandra F. Guiné, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Tondela, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 171/91.5TATND, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António Nunes da Silva Oliveira, filho de António Nunes
Oliveira e de Maria Nunes da Silva, natural de Albergaria-a-Velha,
São João de Loure, Albergaria-a-Velha, de nacionalidade portuguesa,
titular do bilhete de identidade n.º 7890882, com domicílio na Rua
Direita, Fial, Alquerubim, 3850-000 Albergaria-a-Velha, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Fevereiro de
1991, por despacho de 3 de Março de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

7 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Alexandra F.
Guiné. — O Oficial de Justiça, Narciso da Costa Félix.


